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PROCESSO N' 23068.000180/2017-26 
INTERESSADO: Prefeitura Universitária 
AIREA TEMÁTICA: ADMINISTRATIVO. CONVÊNIO, 
TEMA DA CONSULTA: ANÁLISE DE MINUTA DE CONVÊNIO. 
EMENTA: ANALISE DE PROPOSTA DE CONVÊNIO. SEJUS-ES. TRABALHO PARA 
PRESIDIÁRIOS 

Magnifico Reitor, 

Trata o presente parecer de análise de minuta de convênio a ser 
firmado com a SEJUS-ES para permitir a ressocialização de detentos de sistema presidiário 
capixaba por meio de trabalho a ser executado nos campi universitário. 

A justa icafiva se encontra ás lis. 01/02 e a minuta do convénio ás fls. 
04/10 e Plano de Trabalho ás fls. 13/20 e manifestação de interesse insfituoional ás fls. 21. 

Apôs análise dos autos, considere que não existem impedimento legais 
para a celebração do ajuste, haja vista o atendimento ao disposto no art. 116 da Lei ne 
8.666/93 e demais disposições legais que regem a matéria, em especial o art. 28 da Lei de 
Execuções Penais, cabendo destacar a importância social do Objeto do convênio. 

Importante frisar que ajuste desta naturev  tem sido incentivados e 
celebrados pelo Conselho Nacional de Justiça: Trata-se do programa Começai-de Navo.2  

Considerando, porem, que o tamiso do preso lerá um custo para a 
Universidade (cláusula 3.2 — fls. 07), é necessário que se antes de ser requerido pela PU- 

latipvitsifjusbriportalitmerterNot algetalhe.asp?id.Conteuileall)9973 
2 http://www.ise.jas.briimprensainoticiaa-tre(2014Maio/presidente-doeselancesprojeto-comecar-de-
nuvo-najustica-aleitoral 

xv. remando Ferrarl, 514 Campos Univorsitario de Goiabeiras Reitoria- CEP 29.060.900 - Vitória-ES. 
Tela 010(27-33152211 Faie 0):( 27-3345.4675 E anil: pstUftsgoeu.eov br ce- 
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F Soenvlo dó presidiário ra trabaihar no cainqus hav remimos II ~e ara  
mwarsnto. 

6. 	 Feitas essas considerações, entendo que não existe impedimento legal 
para assinatura do convênio ora proposto. 

Era este o entendimento que gostaríamos de submeter à decisão de 
Vossa Magnificência. 

Vitoria (ES), IS de janeiro de 2017 
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cumpdmento 

Ea, .53 ,ol, A  2triiiip  e  
Etbelçi2 

Cloaredora no exare e 
da Rdlorludgee 


	00000001
	00000002

